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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 27/2022 

 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei 
nº 27/22, do Vereador Fernando Sirchia, que dispõe sobre o agendamento telefônico de 
consultas médicas para idosos, gestantes e pessoas com deficiências em todas as unidades de 
saúde do município de Assis, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  

Art. 1º  Os pacientes idosos, pessoas com deficiências e as gestantes que previamente 
estiverem cadastradas nas unidades de saúde do Município de Assis, poderão 
agendar suas consultas médicas, via telefone.  

Art. 2º  Para receber o atendimento agendado via telefone, os pacientes na ocasião das 
consultas deverão apresentar um documento de identificação oficial, o cartão SUS 
ou outro documento solicitado pelo responsável que fará o agendamento.  

Art. 3º  Todas as unidades de saúde deverão afixar, em local visível à população, material 
indicativo do conteúdo desta Lei, bem como os respectivos números de telefones 
e horários de funcionamento para atendimentos. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 19 DE ABRIL DE 2022 

 
 
 

LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente 

 

 

 

 

 

Au
tó

gr
af

o 
- P

L 
27

/2
02

2 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ui

z 
An

tô
ni

o 
R

am
ão

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

17
F-

C
F3

3-
C

C
46

-5
2F

0

Pag. 1/1

http://www.assis.sp.leg.br/

